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REQUERIMENTO N° 008/2017

v
O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e

após ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto ao 

Executivo Municipal solicitar:

O cumprimento da Lei Municipal n° 2.473/2005, que 

trata da Bolsa Transporte Universitário.

principal preocupação atender as reivindicações de estudantes universitários que 

trabalham e ganham em média um salário mínimo mensal.

transporte, saliento ainda que alguns têm gastos com aluguel, alimentação, 
água, energia, vestuário, medicamentos entre outras. Daí a necessidade de se 
colocar em prática a Lei de n° 2.473/2005 que “Autoriza o Poder Executivo 

instituir o programa Bolsa Transporte para os alunos e adota outras 

providências.” Assim, a Bolsa Transporte viria para auxiliá-los nestas despesas.

Diante do exposto, gostaria de contar com o apoio dos nobres 

colegas para aprovação desta matéria.

JUSTIFICATIVA: A referida solicitação de minha autoria tem como

Tendo os universitários que arcar com despesas da faculdade e

SALA DAS SESSÕES, ao 1o dia do mês de fevereiro de 2017.

Vereador Rorini


